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1. UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA DE SAÚDE
2. OBJETO:
2.,I. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÂO DE FRALDAS
oESCARTÁvErs TNFANTTS E GERrÁTRrcAS DESTGNADAS A DtsrRtBurÇÁo GRATUTTA A
PESSoAS RECoNHECIDAMENTE CARENTES, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS - CE, conforme as especificaçÕes e quantitativos previstos neste
Termo de ReÍerência.
2.2. Este objeto será realizado através de licitaÇáo na modalidade PREGÁO, na Íorma ELETRÔNlCA,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com fornecimento POR DEMANDA.
3. DA JUSTIFICATIVA:
3.1 . A realização da licitação para aquisiçáo deste objeto se Justifica êm função que existem crianças,
adultos e idosos com diversas patologias que se encontram acamados, com incontinência do qual
não sabem e nem lem condições de contÍolar, hevendo, portanto, a necessidade de uso de fralda
geriátrica, dessa forma têm a necessidade de licitar pela Secretaria de Saúde deste municÍpio.
4. DAS ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
EspeciÍi o detalhada

tTE tvt oEScRrÇÀo

I FMLoA oEScARTÁvEL GERÉTRrcA - G 600 000 PACOTE

Es.Édftcàçáa líâtdâ gariátticâ con @bêdura suavê, anêlônca @n ihóbadot
da unidada da áíida abso.cáo. @h oêt tan G Dâcotê êôn 30 utld

600 000 PACOTEFRALDA DESCARTAVEL GERIÁTRIcA. GG

Esrydítcêçéo tâkla g..iéhca co @bedu. suav., an.lóni$ c.n iDdicado.
dê lmdâdê dê táodê âbsoícéo, @ín ool lan GG ot@le en 26 uN

3 FRALOA INFANTIL. P 400,000 PACOTE

Es$aficaçéo Fíaldâ hlântí lânânho P - pxole an U uN

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - M 400 000 PACOTE

EsFcihcaçh Fralda deadáeêl hlanül pa., ütançps total @nlodo, @.i

bnanho h orí,le @m 42 uttd

5 FMLDA oEsoARTÂVEL GERIATRICA. M 400 000 PACOTE

Espoohcaç& t ld. eonátrca @ c.bânuô suêw, ên.lón*:ê 6tí itúira.br
ú ún dêdo dà táDúâ âbsô.cáô. úd oêl lâfi M Dacolê con 16 utld

PÂCOTE6 FR,ALDA INFANTIL. XG 500 000

EsÉdhczcta FÂld. thl..m lehahha XG - @catê @h i4 un.l

FRALDÂ CALCÂ INFANTIL. XG 400 000 PACOÍE
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8 FRÂLDA DESCARTÁVEL INFANTIL. G 500 000 PACOÍE

Espocíicaçb F,.tdâ desdá$t inlaatit paÂ di.nças tdêl @nlodo, @

tanaoho G Dr.de @h 12 url
9 600.000 PACOTEFRÂLDÀ DEscÀRÍÁvEL GERÁTRtcÂ - xc

Es.6alraçéo ftalda canátncê Dom úbêtlu6 suàw, ànatôtuica @n rdÊà&í
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10
FRALDA cALcA GERIÂTRIcA DESoARTAVEL G/xG 300,000 PACOTE

Espa€hcaçéa câtçâ gêhélnca com cobeduQ suêve, anêlônrca @n iúica&t
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FRÂLDA cALcA GERÁTRtcA P^, 300 000 PACOTE

I

Pôrq. dê Cadôde José Costà Mato5, 0'1 - Centro I lpueiíãs - Ceêrá
fNPr. 07.680.846/000 r -69 - rE. 06.920196-0

CIn (88) 3685.1879
www.ipueiras.ce.gov.br

deste anexo.

U NIDADEOUANT,



DI

HENA§ 5_\__ioâ3§C. !m novo tsm §o cb_

:ir
4.'1. ltens exclusivos às microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperat
enquadram nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei complêmentar No123/2006, e elterações
introduzidas pela lei complemenlat 14712014.
4.2.í. Todos os itens deverâo apresentara as especificaçôes descritas no tópico 04, anexo l.
4.2.2. Os materiais dêverâo ter sua marca gravada no corpo da peça para que se possa conhecer a
sua procedência.
5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.1. As despesas decorrentes daAta de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos
órgãos participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lâvratura do
instrumento de conÍato.
6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
6.1. Ouanto à enÍega:
6.1 .1 . O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificaçôes estabelecidas
neste Termo, no prazo de até 02 (dois) dias, contadas a partir do recebimento da nota de empenho ou
instrumento hábil, no(a) sede da Prefeitura Municipal de lpueiras/CE, no(s) horário(s) e dia(s) da
semana de segunde às sêxtas-feiras, das 08:00 às 17:00.
6.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por tode despesa decorrente de transporte e descaíegamento do ob.ieto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
6.í.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força meior ou caso fortuito, desde que justiÍicados eté
02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, náo serâo
considerados como inadimplemento contratual.
6.1.4. A CONTRATADA deverá entreger o totel solicitedo pela prefeitura, sob pena de sanções
administrativa.
6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.í. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para êfeito de posterior verificaçáo da conformidade do
objeto com as especificaçÕes, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recêbimento DeÍinitivo, após a verificagão da
qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçôes estabelecidas foram
atendidas e a consequente aceitaçáo das Notas Fiscais pêlo gestor da contrataçáo, devendo haver
rejeição no caso de desconformidade.
6.2.3. Caso o material licitado náo atenda às especificaçóes exigidas ou apÍesente defeitos, náo será
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicaçâo das penalidades previstas no termo do contrato.
7. f,NTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.
7.1. O medicamento farmacológico deverá ser fornecido de forma imediata, apos a expedição da

Ordem de Fomecimento, todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, dentro dos limites
do Município de Ipueiras/CE.
7.2. O fornecimento será efetuado de forma parcelada conforme necessidade da CONTRATANTE
mediante a apresentação de requisição específica pelo setor de compras do município, em duas vias,
na qual deverá conter a descrição, quantidade a ser fornecido e a autorização (assinatura) de servidor
especialmente designado para este fim.
7.2.1. A CONTRATADA deverá entregar a quantidade solicitada pelo município, sob penâ de
inabilitação.
7.2.?. O produto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constântes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
imediatamente, a contar da notificação da contratada, às custas da contratada, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
7.2.3. Os bens serão recebidos PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com as especificâções, devendo ser feito por pessoa

credenciada pela CONTRATANTE.
'7 .2.4. Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento
Definitivo, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as

condições estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
7.2.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
8. DAS SANçÕES AOMTNTSTRATTVAS
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8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigaçÕes, a licitante estará sujeita, sem prejulzo
sançÕes legais nas esÍeras civil e criminal, às seguintes penalidades adm inistrativas:

a) Nilulta;

b) Suspensâo temporária de participação em licitaçâo e impedjmento de contratar com a
Administragáo, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrater com a Administraçáo Públicâ.

8.2. Sem prejulzo da sançáo prevista no item anterior, poderá a Administração aplicar sançáo
administrativa de multa, da seguinte foÍma ê nos seguintes casos:
8.3. Nlulta de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
Decreto Municipal n" 2316/2019, quendo:

a) Deixar de entregar documentaçáo exigida para o certame licitatório;
b) Desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito

pela administração;
c) Tumultuar a sessão pública da licitaçáo;
d) Descumprir requisitos dê habilitaçáo, a despeito da declaraçáo em sentido contrário;
e) Propor rêcursos manifestamente protelatórios em sede de licitaçâo;
f) Comportar-se de modo inidônêo;
g) Fizer declaraçáo falsa;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo;
j) Deixar de rêgularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o

infrator se enquadrar como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos
da lei complêmentar federal n" 123, de 14 de dezembro de 2006;

8.4. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipal no

231612019, quando fornecer informação e/ou documento falsoi
8.5. Multa de 10,0%, por ocorrência (sobre o valor total de adjudicação da licitaçâo), no caso de o
vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou recusar-se a aceitar ou retiÍar o instrumento
equivalente.
8.6. Multa de 0,3370 a 10,0o/o, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do processo
administrativo de aplicaÇáo de penâlidede, quando náo cumprir quaisqueÍ dos itens náo
mencionados no item 20.2, em relaÇáo à fase de licitação.
8.7. O licatante recolherá a multa por meio de Documênto de Arrecadação Municipal (DAM), o qual
poderá ser substituldo por outro instrumento lêgel, em nome do órgâo. Caso nâo o faça, será
cobrado pela via judicial.
8.8. Os efeitos da declaraçáo de inidoneidade permanêcêm enquanto perdurarem os motivos que
determinaram a aplicaçâo da penalidade ou até que seja promovida a reabilitação pelo infratoÍ
perante a própria autoridade que a aplicou.
8 9. A reabilitaçâo será concedida quando, após o decurso do prazo de 2 (dois) anos a contar da
data em que foi publicada a decisáo administrativa no Diário Oficial do MunicÍpio, o infrator ressarcir
a adminisúaçáo pelos prejuÍzos resultantes de sua conduta.
8.1 0. As sançôes previstas nas alÍneas "b' e 'c' do item 20.1 poderão ser aplicedas juntamente com a
prevista em sua na alínea "a".
8.'11 . Nenhuma sanÇâo será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditôrio, na forma da Lei.
9. DAS OBRIGAçOES OA CONTRATADA
9.1. Executar e entregaÍ o objeto êm conÍormidade com as condigÕes deste instrumento.
9.2. Manter durante toda a execuçâo do objeto, em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas,
todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçâo.
9.3. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressÕes
limitados ao estabelecido no §1", do art. 65, da Lei Federal no 8.666/1993, tomando-se por base o
valor contratual.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, náo podendo ser arguido para efeito de
exclusâo ou reduçâo de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à Íiscalizaçâo ou
acompanhar a execuçáo contratual.
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execuçáo contÍatual, inclusive as obrigaÇóes relativas a saláÍios, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
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Íabalhistas e especÍficas de acidentes do trabalho e legislaçâo correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
9.6. Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que seráo
respondidas no prazo dê 24 (vinte e quatro) horas.
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, a suas expensas, no total ou
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçÔes resultantes da
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especiÍicaçôes deste termo,
no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificaçâo, independentemente das penalidades
aplicáveis ou cabÍveis.
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objêto, responsabilizando-se pelo
perÍodo ofêrêcido em sua proposta comercial, observando o prazo mÍnimo exigido pela
Adminastraçáo.
9.9. Providenciar a substituiçáo de qualquer profissional envolvido na execuçâo do objeto contratual,
cuja conduta seje considerada indesejável pela flscalizaçâo da contretantê.
9.1 0. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no tÍtulo ll, capÍtulo V, da CLT,
e na Portaria n.' 3.460n7, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho,
bem como a Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida.
9.1 1. Serâo por conta da CONTRATADA todas as despesas relativas à perfeita entrega do objeto
licitado no local indicado pela CONTRATANTE, inclusive, ainda, a mâo-de-obra, obrigaçóes sociais,
seguros contra acidentes de trabalho e outros que eventualmente estejam vinculados a tal ato.
10. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a exêcuçâo do ob.ieto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condiçÕes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigaçÕes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal ne 8.666/í993 e
suas alteraçóes.
10.3. Fiscalizar a execuÇão do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contretada, que atenderá ou justiÍicará de imediato.
10.4. NotiÍicar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçáo do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratade nes condiçôes estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
11. DA FTSCALIZAçAO
11.1. A execuçáo contratual será acompanhada e fiscalizeda por um gestor especialmente designado
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no

8.666/1993, a ser informado quando da levretura do instrumento contratual.
12, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1. O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro do êxercÍcio corrente, contados a
partir da publicagáo de seu extrato junto ao Diário Oficial do Município de Sobral, na forma do
parágrafo único, do ert. 61, da Lei Federel no 8.666/1993.
12.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.
6'!, da Lei Federal n" 8.666/1993.
12.3. O prazo de execuçáo do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses contado a partir do
recêbimento da Ordem dê Fornêcimento.
12.4. O Vazo de execuçáo poderá ser prorrogado nos termos do § 1" do art. 57 da Lei Federal n"
8.666/1993.
í3, OO PAGAMENTO
13.1. O pagamênto será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentaçáo da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contrataçáo, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente no Banco do Brasil.
13.1.1. A nota fiscal/Íatura que apresente incorreçÕes será devolvida à contratada para as devidas
correçÕes. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentâçâo de nota fiscal/fatura corrigida.
13.2. Nâo será efeluado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condiçôes de habilitagão e qualificaÉo exigidas na licitaçáo.
13.3. É vedada a íealizaçáo de pagamento antes da execuçâo do objeto ou se o mesmo nâo estiver
de acordo com as especiÍiceçÕes deste instrumento.
13.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apÍesentagáo dos seguintes
comprovantes:
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'13.4.'l . Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (lNS
Garantia porTempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Mu n tct

13.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartórao. Caso este documentação tenha sido emitida
pela internet, só será aceita após a conÍirmaçáo de sua autenticidade.

14. DA QUALtFtCAÇÃO TÉCNtCA
14.1. Comprovaçáo de aptidâo paÍa o Íornecimento de bens em caracterÍsticas, quantidades e prazos
compatÍveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atêstados Íornecidos por pêssoas jurÍdicas dê direito público ou privado.
14.2. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidâo(Õês) ou declaração(Ões) náo sejam suficientes
pãÍa o convencimento do pÍegoeiro, promover-sê-á diligência para a comprovação da capacidade
técnica, como preconiza o art. 43, §3o da lei 8.666/93, em aplicaçâo subsidiária à Lei 10.52012002.

lpueiras/CE, 23 de Meio de 2023

ROSANN ARTINS MOURÁo
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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ANf,XO II . ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.".........

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, através das Secretarias de................................, com sede

no(a) ......, na cidade de........, inscrito(a) no CNPJ/rr4F sob o no....., neste ato representado(a) pelo(a)......
(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de ....... de

....., portador da matrícula funcional n0 considerando ojulgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônic4 para REGISTRO DE PREÇOS n' .......120..., publicada no ...... de ...../...../20.....,
processo administrativo n." ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quântidade(s) cotada(s), atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto no 10.024, de 20 de

setembro de 201 9 e em conformidade com as disposições a seguir:

I. DO OBJETO
J .l A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇlO
DE FRALDAS DESCARTAVEIS INFANTIS E GERIATRICAS DESIGNADAS A DISTRIBUIÇAO
CRATUITA A PESSOAS RECONHECIDAMENTE CARENTES, POR INTERMÉDÍO DA SECRETARIA
DE SAÚDE Do MUNICÍPIo DE IPUEIRAS - CE, conforme Termo de Referência, anexo I do edital de

Pregão n' ..........120..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECTFICAÇÔES E QUANTTATWOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedo(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITE
M

Fornecedor (razão social, CNPJ,&IF, endereço, contatos, representante)

Especificação

3. ORGÃO(S) GERENCIÂDOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)....
3.2. São órgãos e entidâdes públicas pâÍicipantes do registro de preços:

Item no Orgãos Paíicipantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 2013.
4.1 .l . A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas
por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos
órgãos e pelas entidades que não paíiciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública quando da utilização da ata de
registro de preços.
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4.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, desde que este fomeciment
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.3, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50oá (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número
de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.I . Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n' I 1.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n'295712011 -P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigagões contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas conhatuais, em relação
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validâde da Ata de Registro de Preços.

4.6.1 . Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
pâra efetivação da contratâção, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

5. VALIDADE DAATA
5. I . A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 (doze) meses, a partir da sua assinatura" não podendo
ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1 . A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decon€ncia de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fomecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
6.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 . Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentâdos; e

6.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negosiâção.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação destâ ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fomecedor será cancelado quando:

6.7.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitável;
6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

no mercado; ou

0 (88) 3685.'1879
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6.7.4. Sofrer sanção administrâtiva cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato admini
alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s) pânicipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7 .2 e 6.7 .4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados ejustificados:

6.9.1 . Por razão de interesse público; ou
6.9.2. A pedido do fomecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
F.dital.

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pâctuâdo nesta atâ de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto n' 7.89212013), exceto nâs hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participânte a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n'7.89212013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar âo órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no âÍt. 20
do Decreto n" 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

S. CONDIÇOES GERAIS
8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os przrzos parâ entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referôncia, ANEXO AO EDITAL.
8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta âta de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que tratâ o § l" do art. 65 da Lei no 8.666193, nos termos do art. 12, §lo do Decreto no 7892/13.
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas

seguintes hipóteses.
8.3. I . Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos
no certâme; ou
8.3.2. contratâção de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro
de Preços. nos termos do art. ll, §4o do Decreto n. 7.892, de2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III . MODELOS DE DECLARAÇÕES

Declâração de cümprim€nto âo disposto no inciso XXXIII do ârt. 7', da Constituição Federal

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo licitatório N" junto ao Município de Ipueiras, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao

estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da

Constituiçâo Federal, não emprega menores de 18 (demito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de t6 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçâo de aprendiz, a paÍtir de 14 (quatorze)
anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............. (CE),..... de..................... de........

DECLARANTE

Declaraçâo de inexistência de fato superveni€nte impeditivo da habilitâçâo

CNOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo licitatório N'_, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis,
que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação paÍa paÍticipar no presente ceÍame licitatório,
bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2", da Lei
n.'E.666/93.

ffi ,o

1

..... (cE), ..... de

.. (CE), ..... de

de........

DECLARANTE

Declaração negativs d€ emprego de servidor do município

DECLARANTE

Pêrq. dê Crdêde Jo3é Costà Mâtos, O1 - Centro I lpuerràs - CeàÍá
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Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo Iicitatório N'_, junto ao Município de Ipueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabÍveis que

não lntegra, no corpo social, nem no quadro funcionâl empregado público, ou membro comissionado de órgâo direto
ou indireto da administração municipal na qual concorremos ao processo em epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, Íirma a presente, sob as penas da Lei.

de ........

I
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Declaração cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros € elementos do s€rviço a ser ofertado

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de

prova em processo licitatório N" ,junto ao Municlpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades
cabíveis que tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a seÍ ofeÍado e que sua proposta alende
integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

. (CE). ..... de

DECLARANTE

Declaraçâo de integral concordância com os termos deste edital € seus anexos

NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo licitatório No ,junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabÍveis que

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

DECLARANTE

Declârâção de microempresâ, de empresâ de pequeno porte, conforme Lei Complementsr 123,2006

(NOMINA E QUALIFICA O LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de prova
em processo Iicitatório No _, junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, sob as penalidades cabÍveis que

é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n'. 123/2006,
de 14 de dezembro de 2006, cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apê portânto, a exercer o diÍeito de
preferência como critério de desempate no certame em epÍgrafe.

Pelo que, por ser a expressão da veÍdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(cE), ..... de

DECLARANTE

d,

de

de
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ANEXO IV. TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRÂTO DE COMPRA N"......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI
o(A)................... E A

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, aravés da Secretaria de do município com sede

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ
sob o no ............
pela Portaria no

............., neste ato Íepresentado(a) pelo(a).........................(cargo e nome), nomeado(a)

. de ..... de de 20..., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)

em
........... inscrito(a) no CNPJilvÍF sob o no .............. sediado(a) trâ ...................................,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
.., poíador(a) da Carteira de ldentidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF n"

tendo em vista o que consta no Processo no .............................. e em observância às

disposições da Lei n' 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei no I 0.520, de l7 de julho de 2066 e na Lei n'
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto
n' 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão no

..........120...., sob a sistemática de Sistema de Registro de Preços n" ....../20..., mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
I .l . O objeto do presente Termo de Contrato e o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS INFANTIS E GEruÁTzuCAS DESIGNADAS A
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA A PESSOAS RECONHECIDAMENTE CARENTES, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARTA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IPUEIRAS - CE, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
I .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedorq
independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇ
Ão cnruar

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDA
DE

l

3

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de RefeÉncia, com início na data
de e encerramento em _1_,'_, prorrogável na forma do art. 57, § 1", da Lei n"
8.666, de 1993.
2.2. A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 3l de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme Orientação Normativa AGU no 39, de l3/l2l20l]r.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

ose Costà Màtos, O
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3.l.OvalordopresenteTermodeContrâtoédeR$............( . . ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas decorrentes da
contratuâ1, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

CLÁUSULA QUARTA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.I . As despesas decorrentes destâ contratação estão progÍamadas em dotação orçamentâria própria, prevista
no orçamento da Uniâo, para o exercício de
Gestãofunidade:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:
PI:

na classifi cação abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE ExECUÇÃo
7.1 . Será exigida a prestação de garantia na presente conüatação, conforme regras constantes do Termo de
Referênc ia.

CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E R.ECEBIMENTO DO OBJETO
8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

w ,ôt!

, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA _ oBRIGAÇÓES DA CONTRATAI\ITE E DA CONTRATADA
10. I . As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÔES ADMhIISTRATTVAS
I L l. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

CLÁUSULA DÉCTMA SEGIJ}IDA _ RESCISÃO
l2.l . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
l2.l .l . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.ó66, de 1993, e com as consequências indicadas no aÍ. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sânções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
I 2. L2.amigavelmente, nos termos d o aÍl. 79, inciso II, da Lei n" 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contrâtuâl serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.
12,4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
I 2.4. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjâ efetuados e ainda devidos;

CLAÚSULA NONA - FISCALIZAçAO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo S(a) portador(a) do CPF

Pê.q. d à cidêde .lose CosEa Mãtos, O 1 - Centro I lpuerrãs - ceaÍá
r NÊr ô7 680.84ti/Ool) 1 -69 E 06 92o196 o
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12.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ VEDAÇÕES
13.1. E vedado à CONTRATADA:
I 3. I . I . Caucionar ou utilizâr este Termo de Contrâto para qualquer operação financeira;
I 3. I .2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES
l4. I . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratântes poderão exceder o limite de

250Á (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serâo decididos pelâ CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 20ó6 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrâto, no Diário
Oficial do município ou meio equivalente, no prâzo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
l7.l . É eleito o Foro da Comarca de lpueiras, Estado do Ceará, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme ârt. 55, §2" da
Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 02 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contrâentes.

Ipueiras - CE, .......... de de 20..

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMLNHAS
t-
2-

!
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ANEXO V- MODf,LO DE PROPOSTA

Central de Licitações do Município de Ipueiras

Ref.: Pregão Eletrônico n' 025.23-PE-FMS

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus anexos.

l. Identificação do licitante:

Raáo Social:

CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

Endereço completo:

Representânte Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por _ ( ) dias, contados da data de sua emissão.

3. Formação do Preço

Local. data

Assinatura de representante legal
(nome do cargo)

)

À

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID MARCA QUANT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL
I

J

Parq. dê Cldade José Costà Mãtos, 01 - Centro I lpuerras - Ce.rá
( NPr O7.6AO.LJ46IOOOl 69 lE 06.920196 O §l (88) 3685.1879

www,ipueiras.ce.gov.br
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